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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO Estado do Espírito Santo,: Código'do Município — 0762-5 CNPJ 01.614.334/0001-18 Rua Guanabara, nº 115, CEP 29.885-000 Fone (27) 3757-1137 
E-Mail contabilidadepmpbl©gmai|.com 

Parecer do Conselho Municipal 
1 — RECEITAS DO FUNDEB 
- Transferências — FUNDEB 

gpFUNDEB 

R$ 4.887.275,72 R$ 28.161,11 - Receita de aplicação Financeira R$ 4.915.436,83 otal: 
í 

— DESPESA DO FUNDEB 
Educação Infantil Ensino Fundamental otal: 

3 — REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO 
Percentual aplicado: infantil/fundamental 

R$ 789.564,18 R$ 1.301.399,41 R$ 2.090.963,59 

70,38% 
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Parecer do Conselho Municigal do FUNDEB 

1 —— RECEITAS DO FUNDEB 
- Transferências — FUNDEB R$ 4.887.275,72 Receita de aplicação Financeira R$ 28.161,11 R$ 4.915.436,83 otal: 

# 

- DESPESA DO FUNDEB 
' Educação Infantil R$ 789.564,18 Ensino Fundamental R$ 1.301.399,41 R$ 2.090.963,59 otal: 

3 - REMUNERAÇÃO Do MAGISTÉRIO 
Percentual aplicado: infantil/fundamentªl 70,38% 



PARECER _ , 
Os Conselheiros do FUNDEB do Município de PONTO BELO, Estado do Espírito Santo, para fins de atendimento da & INSTRUÇAO NORMATIVA Nº 76/2021 do Tribunal de Contas 5 do Estado, que as receitas auferidas e as despesas realizadas ; no exercício de 2021, bem como sua fiel demonstração através ;* de relatórios e dos balancetes apresentados, obedecem aos * critérios e normas instituídas através das Leis 14.113/2020. 
Acompanhamos, ainda, a regular aplicação do percentual , minimo de 70%, nos termos do art. 26 da Lei 14.113/20, na * remuneração incluindo encargos sociais, de pessoal em efetivo , exercício do magistério. 
Em nossa opinião e de acordo com as atribuições legais que* não são conferidas pela legislação em vigor, CERTIFICAMOS, l para os devidos f ns que foram analisadas as contas do* FUNDEB, e desta forma emitimos parecer favorável à l  aprovação da aplicação deste FUNDO. 

Ponto Belo - ES, 31 de dezembro de 2021 .* 

Amaral Soares Vilela , . , Presidente ; 
MEMBROS: ' Juscieli Wagmacker W u  l Whéllia Silva Freitas omãoLMML 
Luanda Sobrinho Silva % 5. ixi/W ) 
Fabiani Aksachi Moreira 
Rejane de Jesus Rocha . . _ V * 
Monique Roque Mota d Oliv ira “% ;], ; £; ) 
Waldir José de Oliveira % 
Ilza Maria Silva Dias % , * Altiele Vagmacker Santos M M M  
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